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LICITAÇÃO – COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº 001/2008 
RELATÓRIO DE ITENS ESGOTADOS 

 
 
 

A Comissão de Licitação do PROMOEX, tendo em consideração a 
Comparação de Preços nº 001/2008, destinada a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa especializada no fornecimento do 
acervo bibliográfico para consulta das unidades técnicas do TCE/GO, conforme 
especificações contidas no Anexo III do instrumento convocatório, vem, 
respeitosamente, apresentar RELATÓRIO DESTINADO A EXCLUSÃO DE ITENS 
EM RAZÃO DE ESTAREM ESGOTADOS EM SUAS RESPECTIVAS EDITORAS, 
considerando comunicado expresso da empresa EDIÇÕES VÉRTICE EDITORA 
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. , nos seguintes termos:  
 
1 – DA EMPRESA QUE COTOU E FOI CONSIDERADA VENCEDOR A NOS 
ITENS ESGOTADOS: 
 

A empresa EDIÇÕES VÉRTICE EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA. , cotou e foi considerada vencedora nos itens abaixo 
identificados, comunicando, posteriormente a edição do ato homologatório e 
adjudicatório, que tais Títulos estão com as respectivas edições esgotadas nas 
editoras, sem qualquer previsão de nova publicação, motivo pelo qual, em razão 
de ocorrência de caso de força maior, a Comissão de Licitação do PROMOEX 
considera os itens desertos. 

 
Os Títulos esgotados são: 

 
ITENS COTADOS E ESGOTADOS 

OBRA AUTOR EDITORA QTDE. 

O Limite da Improbidade 
Administrativa Mauro Roberto Gomes de Matos 

América 
Jurídica 1 

Direito Financeiro e 
Orçamentário Djalma de Campos Atlas 1 
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Fundamentos da Auditoria 
Governamental 

Diana Vaz de Lima e Robson G. de 
Castro Atlas 2 

Lei das Sociedades por 
Ações Atlas Atlas 1 

Contratação Direta sem 
Licitação Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 

Brasília 
Jurídica 2 

5 Disciplina - A Dança das 
Mudanças Peter M. Senge Campus 1 

Sobre Ética e Imprensa Eugênio Bucci 
Cia. Das 
Letras 1 

Professional XML Et. Al. Mark. Berleck 
Ciência 

Moderna 1 
Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos 
Administrativos Marçal Justen Filho Dialética 13 

Direito Processual Tributário 
Brasileiro James Marins Dialética 1 

Comentários à Lei Federal de 
Processo Administrativo Lúcia Valle Figueiredo Fórum 3 
Reforma da Previdência - 
Análise e Crítica da EC 
41/2003 Paulo Modesto Fórum 2 

Servidor Público - Questões 
Polêmicas Jamile Sayad Fórum 2 

Begnning Asp. 
Net.com.vb.net Ollie Comes Chris Goode 

Makron 
Books 1 

Curso Básico de Engenharia 
Legal e de Avaliação Sérgio Abunahman Pini 1 

O&M e Qualidade Total - 
Uma Integração Perfeita Vitor Mature Colenghi Qualitymark 1 

Curso de Direito Financeiro e 
Tributário Celso R. Bastos Saraiva 1 

Constituição Federal 
Comentada Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Nery RT 3 

Código Penal Anotado Damásio E. de Jesus Saraiva 1 

Curso Completo de Direito 
Constitucional Gabriel Dezen Júnior Vest-Com 4 
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Considerando a justificativa apresentada pela empresa 
EDIÇÕES VÉRTICE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA., a qual 
foi devidamente acatada, a Comissão de Licitação do PROMOEX, sugere 
que os itens (Títulos) acima mencionados sejam excluídos do conjunto de 
itens em que a referida empresa foi considerada vencedora, deduzindo, de 
conseqüência, seus respectivos valores do Empenho. 
 

Goiânia, 15 de julho de 2008. 
 
 
 
 
Jaqueline Gonçalves do Nascimento 

        Presidente 
 
André Luiz Dias Mattos 

Membro 
 
 

Fernando Naves do Carmo Marinho 
Membro 

 
 

Jucelino Siqueira Neto 
Membro 

 
Rosana Maria Cruvinel Siqueira Borges Vieira 
         Membro 

 
 
Valeska Rodrigues da Cunha 

               Membro 


